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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0212/2022.


	Projeto de Lei n.º 096/2022
Autor: Vereador PAULO EDUARDO GOMES
Ementa: “Dispõe sobre o tombamento material e imaterial do clube COMBINADO 5 DE JULHO.”


	Relator: Vereador Dr. Nazar


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde dispõe sobre o tombamento como patrimônio material e imaterial da cidade de Niterói o clube COMBINADO 5 DE JULHO, CNPJ nº 30.121.099/00001-40, fundado em 05 de julho de 1927, e sua sede localizada na Rua Joaquim Manoel Saraiva, s/n, Barreto, Niterói/RJ, CEP 24110-225, pelo seu valor histórico, social, cultural e esportivo, com fundamento na Lei Municipal nº 827/90.

Incluído e aprovado na ordem do dia, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Redação Final, para adequar o texto à correção vernacular, bem como despojar de obscuridade, contradição ou impropriedade linguística, conforme o artigo 217 e 218 do Regimento Interno.

É o relatório.
	II – Voto do Relator


Ab initio, os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

A fim de adequar-se a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo, c/c artigo 218, § 1º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, esta Comissão vem apresentar emenda à redação final, a fim de retirar a possibilidade de obscuridade do anteprojeto apresentado, ficando o artigo 1º, com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica tombado como patrimônio material e imaterial da cidade de Niterói o clube COMBINADO 5 DE JULHO, CNPJ nº 30.121.099/00001-40, imóvel sob inscrição municipal nº 41822-8, fundado em 05 de julho de 1927, e sua sede localizada na Rua Joaquim Manoel Saraiva, s/n, Barreto, Niterói/RJ, CEP 24110-225, pelo seu valor histórico, social, cultural e esportivo, com fundamento na Lei Municipal nº 827/90.”

Destarte fica redação final na forma abaixo:
	Art. 1º Fica tombado como patrimônio material e imaterial da cidade de Niterói o clube COMBINADO 5 DE JULHO, CNPJ nº 30.121.099/00001-40, imóvel sob inscrição municipal nº 41822-8, fundado em 05 de julho de 1927, e sua sede localizada na Rua Joaquim Manoel Saraiva, s/n, Barreto, Niterói/RJ, CEP 24110-225, pelo seu valor histórico, social, cultural e esportivo, com fundamento na Lei Municipal nº 827/90. 

I - O tombamento de natureza material da sede não impedirá eventuais melhorias e reformas no imóvel, desde que mantidas as características do mesmo, como sede do Combinado 5 de Julho, na forma do artigo 5º e Parágrafo Único da Lei Municipal 827/1990; 

II – O tombamento de natureza imaterial consiste na preservação do espaço como sede do Combinado 5 de Julho, a fim de preservar a história do esporte da cidade, a cultura e a memória afetiva vinculada ao local e à instituição como referência à identidade de parte da população de Niterói, na forma do § 3º do artigo 1º da Lei Municipal 827/1990. 

Art. 2º O Departamento de Documentação e Defesa dos Bens Culturais da Secretaria Municipal de Cultura procederá ao registro do Patrimônio Cultural Imaterial, ora tombado, no Livro de Tombo das Atividades e Celebrações e no Livro de Tombo dos Lugares, conforme disposto no artigo 21, incisos VI e VIII da Lei Municipal nº 827/90. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Em vista do exposto, se adotem os termos acima apresentado. 

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei, para que se adotem os termos apresentado.

Sala da Comissão, 30 de junho de 2022.
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